
	40 – terça-feira, 19 DE Maio DE 2026	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 177ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada do Triângulo Mineiro, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 15 de maio de 2026, às 09h, a saber: 5. Exame da Ata da 176ª RO de 
06/03/2026. APROVADA. 6. Programa Diálogos com o Sisema: 
“Consciência Ambiental na Atividade Rural (PRA)”. Apresentação: 
Diretoria de Conservação e Recuperação de Ecossistemas – IEF. 
APRESENTADO. 7. Processos Administrativos para homologação do 
Termo de Composição Administrava - TCA de adesão ao Programa 
Estadual de Conversão de Multas Ambientais - PECMA, conforme 
disposto no art. 43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8º do Decreto nº 
48.994/2025: 7.1 Morato Vasconcelos Empreendimentos Ltda./
Fazenda Gerais - Desmatar, destocar, suprimir e extrair 64,1567 
hectares de florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas, 
sem licença ou autorização do órgão ambiental, em área comum; 
Retirar ou tornar inservível 2.820,4519 m3 de lenha de floresta nativa 
oriundo de exploração, desmate, destoca e supressão de florestas e 
demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do 
órgão ambiental competente; Retirar ou tornar inservível 298,8091 m3 
de madeira de floresta nativa oriundo de exploração, desmate, destoca e 
supressão de florestas e demais formas de vegetação, realizada sem 
autorização ou licença do órgão ambiental competente. (Código 301-A, 
302-A e 302-B - Decreto Estadual 47.838/2020) - Paineiras/MG - PA/
CAP/Nº 02000000006/26 - AI/Nº 720937/2026. Apresentação: 
URFBio Centro Norte. HOMOLOGADO. 7.2 Vale do Pontal Açúcar e 
Etanol Ltda./Fazenda Bonanza - Cortar, suprimir, extrair, retirar, matar, 
lesionar, maltratar, danificar ou provocar a morte de árvores ou plantas 
de espécies nativas, esparsas ou isoladas, sem proteção especial, 
localizadas em área comum, sem autorização ou licença do órgão 
competente ou em desacordo com a autorização ou licença concedida; 
Retirar produto da flora nativa oriundo de exploração, desmate, 
destoca, supressão, corte ou extração de florestas e demais formas de 
vegetação, realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente, ou em desacordo com a autorização ou licença concedida. 
Tabela Base para cálculo de rendimento lenhoso por hectare e por 
tipologia vegetal, a ser utilizada quando o produto estiver sido retirado: 
- Campo cerrado: 16,67 m3/ha; - Cerrado Sensu Stricto; 30,67 m3/ha; 
-Cerradão: 66,67 m3/ha; - Floresta estacionai decidual: 46,67 m3/ha; - 
Floresta estacionai semidecidual: 83,33 m3/ha; - Floresta ombrófila: 
133,33 m3/ha (Códigos 304-A, 302-A - Decreto Estadual 47838/2020) 
- Santa Vitória/MG - PA/CAP/Nº 721140/21 - AI/Nº 271542/2021. 
Apresentação: URFis TM. HOMOLOGADO. 7.3 Niwton Luiz 
Rodrigues/Fazenda São Carlos - Retirar produto da flora nativa oriundo 
de exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração de 
florestas e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou 
licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a 
autorização ou licença concedida. Tabela Base para cálculo de 
rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal, a ser utilizada 
quando o produto estiver sido retirado: - Campo cerrado: 16,67 m3/ha; 
- Cerrado Sensu Stricto: 30,67 m3/ha; -Cerradão: 66,67 m3/ha; - 
Floresta estacional decidual: 46,67 m3/ha; - Floresta estacional 
semidecidual: 83,33 m3/ha; - Floresta ombrófila: 133,33 m3/ha por 
metro cúbico de lenha; Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, 
danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação 
de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, ou 
em desacordo com a licença ou autorização concedida pelo órgão 
ambiental em área comum; Explorar, desmatar, destocar, suprimir, 
extrair, danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de 
vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão 
ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização concedida 
pelo órgão ambiental em área de preservação permanente, em reserva 
legal, em zona de amortecimento de unidade de conservação ou em 
unidade de conservação de uso sustentável cuja posse e o domínio não 
são públicos; Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a 
regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação, exceto 
em áreas legalmente permitidas em área de preservação permanente, 
em reserva legal, zona de amortecimento de unidade de conservação ou 
em unidade de conservação de uso sustentável cuja posse e o domínio 
não são públicos (Códigos 302-A, 301-A, 301-B, 309-B - Decreto 
Estadual 47838/2020) - Tapira/MG - PA/CAP/Nº 802713/24 - AI/Nº 
373008/2024. Apresentação: URFis TM. HOMOLOGADO. 7.4 
Magnesita Refratários S.A./Fazenda Bela Vista - Descumprir 
determinação Deliberação Normativa COPAM contrariando normas e 
legislação em vigor; Causar degradação aos recursos hídricos, através 
do lançamento de águas pluviais com argila no Ribeirão Beija Flor, 
causando modificação de coloração das águas do Ribeirão Beija Flor. 
(Códigos 112, 116 - Decreto Estadual 47383/2018) - Uberaba/MG - PA/
CAP/Nº 664383/19 - AI/Nº 135994/2019. Apresentação: URFis TM. 
HOMOLOGADO. 7.5 Rodrigo Luiz Amaral/Fazenda Boa Esperança - 
Em uma área poligonal medindo aproximadamente 217,5 hectares, 
próximo às coordenadas geográficas 17º 55’ 17,00” e 45º 32’ 20,00”, 
uma área poligonal de 33 hectares, próximo coordenadas geográficas 
17º 56’ 25,25” e 45º 32’ 27,75”, e em outra área poligonal medindo 
aproximadamente 215 hectares, próximo as coordenadas geográficas 
17º 55’ 11,34” e 45º 33’ 25,00”, foi constatado uma intervenção 
ambiental de exploração mediante trator de pneu de vegetações de 
espécies nativas, típicas do bioma de cerrado, fitofisionomia de campo 
cerrado. O rendimento lenhoso proveniente da intervenção estava 
depositado ao solo área explorada. Em análise às imagens espaciais 
disponíveis na plataforma Google Earth e Brasil Mais, verificamos que 

a intervenção atingiu uma área de aproximadamente 465,6 hectares. 
Considerando a análise das imagens espaciais, bem como a vegetação 
remanescente, estima-se um rendimento lenhoso de aproximadamente 
4660 m³ de lenha de essência nativa (Código 301-A - Decreto Estadual 
47838/2020) - São Gonçalo do Abaeté/MG - PA/CAP/Nº 825825/25 - 
AI/Nº 705542/2025. Apresentação: URFis TM. HOMOLOGADO. 7.6 
Gilson Antonio de Araujo/Fazenda Cachoeira - Explorar desmatar, 
destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a morte de florestas e 
demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou 
autorização do órgão ambiental ou em desacordo com a licença ou 
autorização concedida pelo órgão ambiental em área comum; Explorar, 
desmatar, deslocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a morte de 
florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas do órgão 
ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização concedida 
pelo órgão ambiental., sem licença ou autorização em área de 
preservação permanente, em reserva legal, em zona de amortecimento 
de unidade de conservação ou em unidade de conservação de uso 
sustentável cuja posse e o dominio não são público; Retirar produto da 
flora nativa oriundo de exploração, desmate, destoca, supressão, corte 
ou extração de florestas e demais formas de vegetação realizada sem 
autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em 
desacordo com a autorização ou licença concedida. Tabela Base para 
cálculo de rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal a ser 
utilizada quando o produto estiver sido retirado: - Campo cerrado: 
16,67 m3/ha; - Cerrado Sensu Stricto: 30,67 m3/ha - Cerradão 66,67 
m3/ha; - Floresta estacional decidual: 46,67 m3/ha; - Floresta estacional 
semidecidual: 83,33 m3/ha; - Floresta ombrófila: 133,33 m3/ha por 
metro cúbico de lenha (Códigos 301-A, 301-B, 302-A - Decreto 
Estadual 47838/2020) - Tiros/MG - PA/CAP/Nº 719249/21 - AI/Nº 
270072/2021. Apresentação: URFis TM. HOMOLOGADO.

(a) Bruno Neto de Ávila
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro

18 2212982 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Município de Abadia dos Dourados - Novo Cemitério Municipal, 
Parques cemitérios, Abadia dos Dourados/MG, PA n.º 21434/2026, 
Classe 2. 

(a) Ana Carolina Silva Brito.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba.
18 2213088 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS RAS: 1) Vicente Paulo Lopes Bitencourt, Avicultura; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Silvicultura, 
Canaã/MG, PA nº 3780/2026, Classe 2. Motivo: Impossibilidade 
técnica.

(a) Nathanne Ferreira Viana. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
18 2213236 - 1

O Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste, designado para responder pela 
Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, no período de 21/04/2026 a 18/05/2026, 
torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes 
(LAC 1): *Jose Osorio de Campos Almeida/Fazenda São Sebastiao 
I e Outros - Fazenda São Sebastião I e Outras - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento - Brasilândia de Minas/MG - Processo 1132/2024 - 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS. **Informa ainda que foi concedida a Autorização para 
Intervenção Ambiental nº SEI: 1370.01.0043172/2023-75. Supressão 
de cobertura vegetação nativa, para uso alternativo do solo. (0,6587) 
ha. Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (2.529 
unidades) em (594,1773) ha. Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas (CORRETIVA) (489 unidades) em (155,1614) 
ha. Validade: 10 (DEZ) ANOS.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. 
Coordenador de Administração e Finanças da Unidade 

Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
18 2213135 - 1

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º – Ficam estabelecidos nesta portaria os procedimentos para a concessão de autorização para implantação e funcionamento de empreendimentos 
que fazem uso e manejo de fauna silvestre ou exótica em cativeiro, no âmbito do Estado de Minas Gerais.
Art. 2º – Para efeitos desta portaria são adotadas, adicionalmente, as definições que integram o Anexo I desta portaria.
Art. 3º – As atividades e empreendimentos a seguir elencados submetem-se a regimes normativos específicos, não se aplicando, no que couber, os 
procedimentos previstos nesta Portaria, observadas as competências dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e 
demais normas aplicáveis:
I – criações de invertebrados para fins de pesquisa, de alimentação animal ou humana, com ou sem fins comerciais, exceto quando se tratar de 
espécies pertencentes às listas oficiais de espécies silvestres ameaçadas de extinção;
II – criações de invertebrados terrestres considerados pragas agrícolas, vetores de doenças ou agentes de controle biológico, assim definidos em ato 
normativo do órgão competente, exceto quando se tratar de espécies exóticas com potencial invasor;
III – criação e manejo das espécies da fauna listadas no Anexo II desta portaria;
IV – empreendimentos que utilizam, exclusivamente, peixes e invertebrados aquáticos, exceto os classificados como zoológicos;
V – meliponicultura;
VI – quarentenários oficiais vinculados ou credenciados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, com finalidade de importação e exportação de 
animais;
VII – restaurantes, bares, hotéis ou estabelecimentos semelhantes que comercializam produtos alimentares de origem da fauna silvestre ou exótica 
prontos para consumo;
VIII – estabelecimentos que produzam, vendam ou revendam artigos de vestuário, calçados ou acessórios cujas peças contenham no todo ou em parte 
couro de animais silvestres e exóticos criados ou manejados para fins de abate;
IX – manutenção de espécies da fauna silvestre em cativeiro com finalidade científica, por até vinte e quatro meses, mediante autorização específica 
do órgão ambiental competente;
X – atividades de taxidermia;
XI – criação amadora de passeriformes da fauna silvestre, observando regulamentação específica;
XII – ranicultura com finalidade de abate, não sendo dispensado o licenciamento ambiental e a observância das demais normas ambientais aplicáveis.
Parágrafo único – A inaplicabilidade desta portaria não dispensa:
I – a atividade ou empreendimento da inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais – CTF – e do licenciamento ambiental, quando exigível pelo órgão competente, e nem de outros atos administrativos necessários para 
a sua implantação e funcionamento;
II – a atividade ou empreendimento listado nos incisos VII, VIII, IX, X e XI deste artigo em manter os comprovantes de origem dos espécimes, 
partes, produtos e subprodutos.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS E FINALIDADES DE ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS PARA 

USO E MANEJO EM CATIVEIRO DA FAUNA SILVESTRE E EXÓTICA
Art. 4º – Ficam estabelecidas as seguintes categorias de atividades ou empreendimentos para uso e manejo em cativeiro da fauna silvestre e exótica, 
sem prejuízo de outras categorias que poderão ser definidas por ato normativo específico do órgão ambiental competente, observadas as normas 
federais e estaduais aplicáveis:
I – abatedouro-frigorífico: empreendimento de pessoa jurídica, dotado de instalações de frio industrial, que realiza a recepção e o abate de animais da 
fauna silvestre e exótica, bem como a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição dos produtos 
e subprodutos oriundos do abate de espécimes;
II – centro de triagem e reabilitação: empreendimento de pessoa jurídica, de direito público ou privado, com finalidade de receber, identificar, marcar, 
triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar animais da fauna silvestre e exótica;
III – criadouro científico: empreendimento de natureza acadêmica ou científica, de pessoa jurídica de direito público ou privado, com finalidade de 
criar, reproduzir e manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre e fauna exótica, para fins de subsidiar pesquisas científicas, ensino e extensão, 
sendo vedadas a visitação pública e comercialização de animais, suas partes, produtos e subprodutos;
IV – criadouro comercial: empreendimento de pessoa jurídica, com finalidade de criar, reproduzir e manter espécimes da fauna silvestre e exótica, 
para fins de comercialização de espécimes pertencentes às espécies expressamente autorizadas em ato normativo específico, suas partes, produtos 
e subprodutos;
V – criadouro conservacionista: empreendimento de pessoa física ou jurídica, com finalidade de criar, reproduzir e manter espécimes da fauna silvestre 
e da fauna exótica em cativeiro para fins de reintrodução ou manutenção de plantel geneticamente viável, para subsidiar programas de conservação de 
espécies de interesse conservacionista, sendo vedadas a visitação pública e comercialização dos animais, partes, produtos e subprodutos;
VI – curtume: empreendimento de pessoa jurídica com finalidade de beneficiar e alienar peles, transformadas em couro ou artigos de couro, de 
animais da fauna silvestre ou exótica de origem legal;
VII – empreendimento comercial de animais vivos da fauna silvestre ou exótica: empreendimento de pessoa jurídica com finalidade de alienar 
animais vivos da fauna silvestre ou exótica, provenientes de empreendimentos legalmente autorizados, sendo-lhe vedada a reprodução;
VIII – empreendimento comercial de partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre ou exótica: empreendimento de pessoa jurídica, com finalidade 
de comercializar, no atacado ou varejo, partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre ou exótica, incluindo entreposto;
IX – mantenedouro de fauna silvestre ou exótica: empreendimento de pessoa física ou jurídica, sem fins lucrativos, com a finalidade de manter 
em cativeiro espécimes da fauna silvestre ou exótica, sem condições de soltura, ou excedentes de outras categorias de criação, sendo vedada a 
reprodução, visitação pública e comercialização de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos;
X – zoológico: empreendimento de pessoa jurídica com a finalidade de criar, reproduzir e manter espécimes da fauna silvestre e exótica, em cativeiro 
ou em semiliberdade, expostos à visitação pública, para fins de conservação, pesquisa e educação ambiental.
§ 1º – Os empreendimentos a que se refere o caput devem ser inscritos no CTF e autorizados pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF – por meio do 
sistema de gestão e controle de fauna adotado pelo IEF, sem prejuízo das demais licenças, autorizações e registros exigidos pelos órgãos competentes.
§ 2º – Para o controle e gestão das informações relativas à fauna silvestre ou exótica em cativeiro, o IEF poderá ainda adotar, de maneira complementar, 
outros sistemas e métodos de gestão e controle de fauna, informatizados ou não.
§ 3º – Os responsáveis pelos empreendimentos de que trata o caput deste artigo respondem pela veracidade e exatidão das informações inseridas 
no sistema mencionado no §1º, sujeitando-se às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis em caso de inserção de dados falsos, omissos, 
incompletos ou divergentes da realidade.
Art. 5º – O abatedouro-frigorífico poderá comercializar os produtos e subprodutos manufaturados e acabados da fauna silvestre ou exótica oriunda 
de criadouro comercial autorizado, observando as normas de bem-estar animal, biossegurança, normas ambientais, sanitárias, de manejo adequado 
e de inspeção oficial aplicáveis.
§ 1º – O produto comercializado pelo abatedouro-frigorífico deverá estar acompanhado de nota fiscal e cadastro no sistema de gestão e controle de 
fauna adotado pelo IEF.
§ 2º – Enquanto não for implantado cadastro a que se refere o §1º, o produto comercializado deverá estar acompanhado da nota fiscal e cópia da 
Autorização de Uso e Manejo.
§ 3º – Ficam vedadas ao abatedouro-frigorífico a reprodução de animais e a incubação de ovos de fauna silvestre ou exótica.
§ 4º – O abatedouro-frigorífico adotará protocolo de abate humanitário de acordo com as normas vigentes.
Art. 6º – O centro de triagem e reabilitação de fauna poderá, observadas as normas de bem-estar animal, biossegurança e manejo adequado, receber 
espécimes da fauna silvestre ou exótica oriundos de entrega voluntária, resgates e apreensões decorrentes de ações de fiscalização dos órgãos 
competentes.
§ 1º – Os espécimes da fauna silvestre recebidos no centro de triagem e reabilitação, considerados aptos para sobreviver em ambiente natural após 
avaliação técnica, deverão ser destinados prioritariamente à soltura imediata ou a programas de reabilitação e soltura e reintrodução na natureza, 
observando-se os protocolos sanitários, de manejo e de bem-estar.
§ 2º – A destinação para as finalidades a que se referem o §1º ocorrerá mediante prévia autorização do IEF.
§3º – Quando não for possível ou viável a reintegração na natureza, os espécimes silvestres ou exóticos deverão ser destinados a empreendimento 
devidamente regularizado, mediante prévia anuência do IEF, para compor o plantel como matriz.
§ 4º – A destinação a que se refere o §3º se dará prioritariamente para categorias com finalidade conservacionista.
§ 5º – É vedada ao empreendimento receptor a comercialização do indivíduo destinado nos termos do §3º.
§ 6º – A transferência do indivíduo destinado nos termos do §3º poderá ser realizada para outras categorias de uso e manejo de fauna em cativeiro 
mediante anuência prévia do IEF, mantendo-se a condição de matriz do indivíduo.
§ 7º – Na ausência de empreendimentos interessados ou aptos no recebimento do animal, nos termos estabelecidos pelo §3º, tratando-se de espécie 
autorizada para criação com finalidade de estimação, o mesmo poderá ser destinado à manutenção em cativeiro por pessoa física autorizada pelo IEF 
mediante Termo de Guarda, permanecendo o espécime sob domínio do Estado, não havendo transferência de propriedade ao guardião.
§ 8º – O detentor da guarda prevista no § 7º deve preencher requisitos de idoneidade, inexistindo autuações ambientais pretéritas, e assume, 
voluntariamente, a responsabilidade integral pela manutenção, segurança e bem estar do animal, sendo proibidas a reprodução, a soltura, a exposição, 
a visitação pública e a transferência a terceiros sem autorização.
§ 9º – É vedada ao centro de triagem e reabilitação a comercialização de animais.
§ 10 – É vedado ao centro de triagem e reabilitação soltar animais sem a marcação prevista no art. 47, salvo se devidamente justificada em parecer 
técnico escrito.
Art. 7º – O criadouro científico, observadas as normas de bem-estar animal, biossegurança e manejo adequado, poderá:
I – realizar ou subsidiar pesquisas científicas;
II – coletar produtos, subprodutos e tecidos dos animais de seu plantel exclusivamente para fins de realização ou subsídio de suas pesquisas científicas;
III – realizar atividades de ensino e extensão, em ensino de nível superior;
IV – adquirir, receber, permutar ou transferir animais de seu plantel para outros empreendimentos de uso e manejo de fauna em cativeiro autorizados, 
mediante anuência prévia do IEF;
V – realizar, participar, subsidiar ou auxiliar projetos de conservação;
VI – dar suporte à manutenção adequada de espécimes oriundos de ações de fiscalização dos órgãos ambientais, confiado em depósito, e recolhimento 
podendo visar à formação ou recomposição do plantel reprodutor ou a manutenção de banco genético.
Art. 8º – O criadouro conservacionista, observadas as normas federais e estaduais aplicáveis e observadas as normas de bem-estar animal, 
biossegurança e manejo adequado, poderá adquirir, receber, manter, reproduzir, produzir, importar, exportar, utilizar e fornecer espécimes silvestres 
ou exóticas, para atender as seguintes finalidades:
I – execução de programas de reintrodução na natureza, revigoramento populacional ou de recuperação de espécies da fauna silvestre;
II – conservação ex situ no próprio criadouro por meio da reprodução de animais;
III – manutenção de espécimes como banco genético;
IV – ensino, pesquisa e extensão, desde que atendidas as condições técnicas de bem-estar e segurança dos animais;
V – receber, permutar e transferir animais do seu plantel para empreendimentos de uso e manejo de fauna em cativeiro autorizados, mediante 
anuência prévia do IEF;
VI – suporte à manutenção adequada de espécimes oriundos de ações de fiscalização dos órgãos competentes, confiado em depósito e recolhimento, 
podendo visar a formação ou recomposição do plantel reprodutor ou a manutenção de banco genético.
Art. 9º – O criadouro comercial, observadas as normas federais e estaduais aplicáveis e observadas as normas de bem-estar animal, biossegurança e 
manejo adequado, poderá ter as seguintes finalidades, restritas às espécies expressamente autorizadas em ato normativo específico:
I – comercialização de animais para fins de estimação;
II – comercialização de animais para fins de falcoaria;
III – comercialização de animais para fins de abate, observado o disposto na legislação ambiental, sanitária e de inspeção oficial;
IV – comercialização de veneno extraído em criadouro comercial autorizado para este fim, desde que não implique o abate do animal e observadas 
as normas específicas aplicáveis.
§ 1º – As espécies da fauna silvestre e exótica cuja criação e comercialização poderão ser autorizadas, de acordo com as finalidades previstas neste 
artigo, estão listadas no Anexo III.
§ 2º – Poderá ser autorizada a operação de criadouro comercial para mais de uma finalidade previstas nos incisos I e II, desde que atendidas as 
exigências específicas para cada atividade e observadas as espécies permitidas para cada finalidade, conforme §1º.
§ 3º – O criadouro comercial poderá comercializar espécimes nascidos no empreendimento para composição ou recomposição de plantéis de 
empreendimentos de uso e manejo da fauna devidamente autorizados.
§ 4º – O criadouro comercial poderá participar de torneios de canto, competições de conformação e beleza, campeonatos e similares, desde que estes 
eventos estejam previamente autorizados pelo órgão ambiental competente.
§ 5º – O criadouro comercial poderá utilizar animais de seu plantel em programas de reintrodução na natureza, de recuperação ou conservação de 
espécies da fauna ameaçada de extinção, autorizados pelos órgãos ambientais competentes.
§ 6º – O criadouro comercial poderá realizar a exportação de animais de seu plantel mediante autorização dos órgãos competentes, sem prejuízo do 
disposto nesta portaria.
§ 7º – No caso de criadouro comercial com finalidade de abate, somente será permitida a comercialização de espécimes vivos da fauna silvestre 
para abatedouro-frigorífico e para composição ou recomposição de plantéis de empreendimentos de uso e manejo da fauna silvestre devidamente 
autorizados pelo órgão ambiental competente, sendo vedada a comercialização para pessoa física ou abate no próprio criadouro comercial.
Art. 10 – O curtume poderá beneficiar e comercializar os produtos não comestíveis, manufaturados e acabados de couro e pele de origem da fauna 
silvestre ou exótica provenientes de empreendimentos legalmente autorizados com sistema de controle e marcação, conforme art. 47.
§ 1º – O produto comercializado pelo curtume deverá estar acompanhado de nota fiscal e cadastro no sistema de gestão e controle de fauna adotado 
pelo órgão ambiental competente.
§ 2º – Enquanto não for implantado cadastro a que se refere o §1º, o produto comercializado deverá estar acompanhado da nota fiscal e cópia da 
Autorização de Uso e Manejo.
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PORTARIA IEF Nº 32 DE 18 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre os procedimentos para o cadastro e obtenção de autorização para as atividades de uso e manejo de fauna silvestre ou exótica em 
cativeiro, a serem observados dentro das políticas de gestão, controle e manejo de competência do Estado de Minas Gerais e dá outras providências
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do 
Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e
CONSIDERANDO a competência constitucional concorrente da União e dos Estados para legislar sobre fauna e conservação da natureza (Art. 24, 
VI, CF) e a competência administrativa comum para proteger o meio ambiente (Art. 23, VI e VII, CF);
CONSIDERANDO o disposto no art. 214, incisos V e VI do § 1º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, impondo-se ao Estado o dever de 
proteger a fauna e a flora, a fim de assegurar a diversidade das espécies e dos ecossistemas e a preservação do patrimônio genético, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais a crueldade; e de definir mecanismos de proteção à fauna 
e à flora nativas e estabelecer, com base em monitoramento contínuo, a lista de espécies ameaçadas de extinção e que mereçam proteção especial;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que fixa normas para a cooperação entre os entes federados 
nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum, estabelecendo, em seu art. 8º, incisos XVII e XVIII, a competência 
administrativa dos Estados para elaborar a relação de espécies da fauna e flora ameaçadas de extinção no respectivo território, bem como para aprovar 
o manejo e a supressão de espécimes da fauna silvestre;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967 (Lei de Proteção à Fauna), que estabelece a propriedade do Estado sobre os 
animais silvestres e a possibilidade de utilização científica e conservacionista mediante autorização do Poder Público;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), que tipifica as condutas lesivas à fauna e 
estabelece as balizas para a utilização legal de espécimes mediante autorização do órgão competente;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui a Política Nacional da Biodiversidade, incentivando a 
conservação ex situ e o manejo sustentável dos componentes da biodiversidade;
CONSIDERANDO a Resolução CONAMA nº 487, de 15 de maio de 2018, que define os critérios para a autorização de uso e manejo da fauna 
silvestre em cativeiro no território nacional;
CONSIDERANDO a Resolução CONAMA nº 489, de 26 de outubro de 2018, que estabelece as categorias de atividades ou empreendimentos e 
estabelece critérios gerais para a autorização de uso e manejo, em cativeiro, da fauna silvestre e da fauna exótica; adota definições para sua finalidade; 
dispõe sobre as atividades e empreendimentos aos quais não se aplica; prevê exigências em relação a registro e compartilhamento de dados e 
informações; dispõe sobre os requisitos mínimos para as autorizações, entre outras disposições gerais;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa IBAMA nº 07, de 30 de abril de 2015, que institui e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna 
silvestre em cativeiro, e define, no âmbito do IBAMA, os procedimentos autorizativos para as categorias estabelecidas;
CONSIDERANDO as sanções aplicáveis às infrações às normas de proteção ao meio ambiente, conforme arts. 15 e 16 da Lei Estadual nº 7.772/1980, 
bem como as regras sobre animais apreendidos em seu art. 16-A;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Lei Florestal de Minas Gerais), que dispõe sobre as políticas florestais e de 
proteção à biodiversidade no Estado;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 22.231, de 20 de julho de 2016, que dispõe sobre a proteção à fauna e o controle de maus-tratos a animais no 
Estado de Minas Gerais e o respectivo Decreto regulamentar, nº 47.309/2017, que dispõe sobre a definição de maus-tratos contra animais no Estado;
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.749, de 15 de janeiro de 2019, que dispõe sobre os procedimentos relativos às 
autorizações para manejo de fauna silvestre terrestre e aquática na área de influência de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente causadoras de impactos à fauna, sujeitas ou não ao licenciamento ambiental.
CONSIDERANDO a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017, que estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, 
bem como os critérios locacionais a serem utilizados para definição das modalidades de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais no Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
CONSIDERANDO, por fim, as atribuições legais do Instituto Estadual de Florestas (IEF), enquanto órgão executor da política florestal e de 
proteção à fauna no Estado de Minas Gerais, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e a necessidade de regulamentar os 
procedimentos para o cadastro e obtenção de autorização para as atividades de uso e manejo de fauna silvestre ou exótica em cativeiro, a serem 
observados dentro das políticas de gestão, controle e manejo de competência do Estado de Minas Gerais;
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